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Registro de matérias tratadas e deliberações

A reunião teve início com a leitura do item 2 das Conclusões da Ata de Correição
Ordinária realizada no TRT7 no período de 29 de Agosto de 2022 a 02 de Setembro de
2022, reproduzido abaixo :

Em seguida, foram debatidas e analisadas as providências quanto às Recomendações
atinentes a este Comitê, conforme segue :

Identificação e trabalho das causas das discrepâncias estatísticas
encontradas no sistema e-Gestão

As duas principais discrepâncias estatísticas evidenciadas pela Correição referem-se :
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● Relatório Estatístico de Apoio a Correição item (3) Adequação à Resolução CSJT
296/2021 (Doc 126 do Proad 4725/2019)

A identificação e causa dessas divergências foram apresentadas na Ata de outubro de
2022, sob forma de estudos realizados pela Secretaria de Gestão de Pessoas e
complementados pela Secretaria de Tecnologia da Informação e anexados no Doc 123 e
Doc 124 do Proad 4725/2019.

● Discrepâncias relativos aos precatórios e RPVs, conforme item (8.15) nas
páginas 187 e 188, das conclusões apresentadas da página 283 do item (8) e
Recomendações à Presidência do item (5) da Ata de Correição 2022
apresentadas abaixo :



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

Ata de Reunião



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

Ata de Reunião



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

Ata de Reunião

Pelo observado no item 8.15, podemos concluir que as divergências apontadas decorrem,
principalmente, da existência de dados informados paralelamente ao sistema e-gestão. A
duplicidade de informações pode ser analisada, fundamentalmente, sob dois aspectos:

● Antes da implantação do extrator GPREC: Falta de preenchimento dos dados no
sistema legado

● Depois da implantação do extrator GPREC: Coexistência de dois sistemas de
gestão de precatórios e RPVs no TRT7 e/ou falta de preenchimento dos dados no
sistema PJE/GPREC e/ou falha da consulta da extração de dados

Há de se esclarecer sobre este assunto, conforme consta na Ata de reunião de Julho de
2022, que “a partir da implantação do módulo do GPREC, em Maio de 2022 (mês de
referência Abril de 2022) as cargas do e-gestão passaram a ser realizadas de acordo com
as regras do extrator GPREC para o e-gestão”.

Desta forma, até a implantação do extrator GPREC, o preenchimento correto das
informações do Sistema de Precatórios/PJE de acordo com os manuais de regras de
RPVs e Precatórios desenvolvidas pelos servidores Henrique, Rômulo e Otávio era o
único meio de informar os dados para o sistema e-Gestão.

Após a implantação do sistema GPREC e do extrator de dados do e-gestão no TRT7, a
Coordenadoria de Precatório optou pela estratégia de migração parcial de dados entre os
sistema legado e o GPREC/PJE. Foi abordado que devido a essa estratégia, conforme
registrado na Ata de reunião de Julho de 2022, havia a possibilidade de disruptura nos
números dos indicadores do e-gestão, especialmente nos itens de pendência.

Ainda sobre a coexistência dos sistemas consta na página 282 da Ata da Correição
Ordinária de 2022 a seguinte observação :

A título de investigação, a Secretaria de Tecnologia da Informação apurou os dados mais
recentes relativos aos anos de 2022 e 2023 para comparação com os números
apresentados no item 8.15 da Ata de Correição.
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Providenciar a Criação de um Grupo de Trabalho criado por
representantes dos setores nos quais a divergência estatística é
presente, para que, revisando as rotinas diárias de trabalho,
busque identificar os motivos das inconsistências e apresente as
soluções para o problema, informando a CGJT, no prazo de 90
dias , o andamento da referida demanda.

Conforme Ata da reunião realizada em setembro de 2022, o Comitê deliberou por
indicação de Grupo de Trabalho a ser composto por um representante da Gestão de
Pessoas, um representante da TIC e um representante dos RPVs e Precatórios.

O primeiro Grupo de Trabalho, composto pelo servidor Ruthênio, da Secretaria de Gestão
de Pessoas, e do servidor Thiarley Fontenele, da Secretaria de Tecnologia da Informação,
recomenda que seja providenciado um relatório de conferência de dados estatísticos
administrativos do e-gestão, que sirva para antecipar e, se possível, corrigir ou
documentar as inconsistências que forem encontradas.

O segundo Grupo de Trabalho, composto pelo servidor Otávio, da 16a VT de Fortaleza, e
servidor Rômulo, da Secretaria de Tecnologia da Informação, ambos com conhecimento
de RPVs/Precatórios, recomenda que a Coordenadoria de Precatórios e RPVs proceda à
verificação frequente dos dados do e-Gestão, a fim de manter a fidelidade e integridade
das informações.

O Comitê DELIBERA por acatar a sugestão dos dois Grupos de Trabalho e tomar as
seguintes providências :

- Joarez solicitará que a SGPess providencie um DE-PARA dos itens utilizados nas
rotinas de trabalho (p.ex.: relatório de transparência) para os itens
correspondentes no e-gestão e registrada demanda de novo relatório na central
de chamados. A SETIC, por sua vez, providenciará a elaboração do referido
relatório.

- Dr Fortuna irá providenciar o envio de Ofício à Coordenadoria de Precatórios com
a recomendação de fazer a verificação frequente dos dados do e-Gestão
referentes à Coordenadoria de Precatórios e RPVs. Havendo a constatação de
inconsistências, deverá a mencionada Coordenadoria abrir chamado no projeto
nacional do extrator GPREC.

https://docs.google.com/document/d/14bFR4-_ngDHjErn8u7AIELzKCcbqrafysk-HoEYWJHo/edit
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Demais assuntos de interesse do Comitê

Proposta de ajustes para o cálculo do igest apresentada por Francisco Otavio objetivando
aperfeiçoamento do referido índice, que utiliza os indicadores do eGestão, de forma a
adequar às atualizações realizadas pelo CNJ e CGJT, pois é um indicador importante
para a Justiça do Trabalho, mas que merece constante aperfeiçoamento para estimular
cadas vez mais a melhoria do serviço prestado. Seguem as sugestões:

● 1) O ANEXO I DA RESOLUÇÃO No 243, DE 9 DE SETEMBRO DE 2016 do CNJ
alterou a forma de cálculo do Índice de Produtividade dos Servidores (IPS),
considerando no cálculos o TPAf – Total de Pessoal Afastado que Indica o
número médio de servidores afastados do tribunal e de suas respectivas unidades
vinculadas, no período-base, conforme anexos da Resolução CNJ nº 76/2009.
Hoje é considerado o total de servidores lotados na Unidade no último dia do
triênio de colheita de dados para divulgação do índice, de forma que se uma
Unidade tiver a “in-”felicidade de receber um servidor, por exemplo, no mês de
junho, o índice é calculado, salvo melhor juízo, como se o servidor tivesse
passado um ano trabalhando e não um mês. Da mesma forma se tiver servidor
afastado legalmente.
A sugestão é seguir a regra do CNJ e utilizar para cálculos as informações
contantes no sigep sobre frequência dos servidores de forma a apresentar a
realidade da Unidade.

● 2) A CGJT tratou com pesos diferentes as sentenças com resolução e sem
resolução para promoção de magistrados. Assim, temos a oportunidade de
aplicar também essa melhoria para não termos uma possível divergência entre a
Unidade que um magistrado atua sua pontuação para promoção, pois para o igest
as sentenças tem pesos iguais enquanto no critério de promoção diferentes.

● 3) Grande parte dos índices, como exemplos da TI, consideram o porte do
Regional. A forma de apresentação de dados poderia seguir o exemplo do que
ocorre no CNJ e CSJT que consideram o porte do Regional em pequeno, médio e
grande, de forma a espelhar a realidade aproximada, embora possamos ter outras
faixas que poderiam ser tratadas nas Corregedorias locais.

O Comitê DELIBERA por acatar a sugestões apresentadas.

A SETIC informou que as cargas do e-gestão estão sendo enviadas normalmente nas
últimas versões disponíveis dos extratores (PJE 2.9.1, GPREC 2.1), não sendo
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detectadas nenhuma outra anormalidade técnica.

Ademais, não foram apresentadas demandas a esse comitê pelos demais membros.
Ficam consignadas as ausências justificadas previamente de Francisco Patrício Pinheiro
e Antônio Carlos do Santos por motivo de força maior.

Não constando mais nenhum assunto de relevância a ser debatido, deu-se por encerrada
a reunião.

_____________________(assinatura no processo)___________________
José Mário Viana Barbosa Júnior

Secretário do Comitê Gestor Regional do E-Gestão

___________________(assinatura no processo)___________________
Francisco Antônio da Silva Fortuna

Coordenador do Comitê Gestor Regional do E-Gestão
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